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Euros

Online Em papel

Alteração por iniciativa do requerente:   

De reivindicações, descrição, desenhos, 
resumo, epígrafe ou outros elementos 25 50

Manutenção de direitos — por cada anuidade:   

1.ª anuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
2.ª anuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
3.ª anuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
4.ª anuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
5.ª anuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 30
6.ª anuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 30
7.ª anuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 30
8.ª anuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 30
9.ª anuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 30
10.ª anuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 30

(*) Inclui a publicação e o exame.
(**) Inclui a publicação.

 TABELA III

Desenhos ou modelos 

Desenho ou modelo nacional

Euros

Online Em papel

Pedido (*):   

Até 5 produtos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 200
Por produto adicional. . . . . . . . . . . . . . . . 10 20

Resposta a notificação:   

Com alteração do pedido (epígrafe, descri-
ção ou representação gráfica dos produ-
tos) e adição de produtos (por produto 
adicional)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 20

Sem alteração do pedido (inclui junção de 
documentos solicitados em notificação) 5 10

Alteração por iniciativa do requerente:   

Com alteração do pedido ou do registo (epí-
grafe, descrição ou representação gráfica 
dos produtos), com adição de produtos 
(por produto adicional) ou alteração de 
outros elementos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 20

Adiamento de publicação do pedido  . . . . . . 30 60
Manutenção de direitos — por produto:   

1.º quinquénio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
2.º quinquénio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 60
3.º quinquénio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 80
4.º quinquénio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 100
5.º quinquénio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 120

(*) Inclui a publicação e, em caso de oposição, o exame.

 TABELA IV

Taxas comuns 

Taxas comuns

Euros

Online Em papel

Contencioso e restabelecimento de direitos:   

Reclamação, contestação, exposição e pe-
ças análogas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 100

Taxas comuns

Euros

Online Em papel

Suspensão de estudo e prorrogação de 
prazo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 50

Pedido de modificação da decisão . . . . . . 150 300
Restabelecimento de direitos . . . . . . . . . . 150 300

Modificações e junção de documentos:   

Rectificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
Modificação da identidade/morada do re-

querente/titular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0

Reformulação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Taxa da modalidade 
pretendida

Junção de documentos (sem ser em res-
posta a notificação)  . . . . . . . . . . . . . . . 0 5

Gestão de direitos:   

Desistência e renúncia (total ou parcial)  . 0 0
Transmissão com ou sem divisão do pe-

dido/registo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
Licença de exploração  . . . . . . . . . . . . . . . 85 100

Meios de prova:   

Títulos e certificados emitidos em papel 40 40
Títulos e certificados desmaterializados  . 15 15
Certidão simples fornecida em papel. . . . 20 20
Certidão simples desmaterializada. . . . . . 10 10
Certidão integral fornecida em papel. . . . 50 50
Certidão integral desmaterializada. . . . . . 25 25

Actos internacionais:   

Preparação e transmissão de actos para 
OMPI, IHMI e IEP. . . . . . . . . . . . . . . . 10 20

Restituições:   

Restituição de taxas  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0

Pagamentos fora de prazo:   

Sobretaxa de renovações, anuidades, quin-
quénios, apresentação de tradução de pa-
tente europeia e do pedido internacional 
de patente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

+ 50  % 
da taxa 
online

+ 50  %
da taxa

em papel
Sobretaxa das 3.ª e 4.ª anuidades da paten-

te (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 18
Sobretaxas das 3.ª e 4.ª anuidades do mo-

delo de utilidade e da topografia de pro-
dutos semicondutores (**) . . . . . . . . . . 30 45

Revalidação de renovações, anuidades e 
quinquénios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Triplo
da taxa 
online

Triplo
da taxa

em papel
Revalidação das 3.ª e 4.ª anuidades da pa-

tente (*)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 36
Revalidação das 3.ª e 4.ª anuidades do 

modelo de utilidade e da topografia de 
produtos semicondutores (**)  . . . . . . . 60 90

(*) Taxa de referência — € 12.
(**) Taxa de referência — € 30 em papel e € 20 online.

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 480/2010

de 12 de Julho

Pela Portaria n.º 1033 -EE/2004, de 10 de Agosto, foi 
criada a zona de caça associativa da Herdade da Brunheira 
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e Trezoito (processo n.º 3740 -AFN), situada no município 
de Coruche, com a área de 1075 ha, válida até 10 de Agosto 
de 2010, e concessionada à Associação de Caçadores Os 
Branquenses, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa da 
Herdade da Brunheira e Trezoito (processo n.º 3740 -AFN), 
por um período de seis anos, renovável automaticamente, 
constituída por vários prédios rústicos sitos na freguesia de 
Branca, município de Coruche, com a área de 1075 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 11 de Agosto 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 1 de Julho de 2010. 

 Portaria n.º 481/2010
de 12 de Julho

Pela Portaria n.º 1033 -GV/2004, de 10 de Agosto, foi 
criada a zona de caça municipal do Coimbrão (processo 
n.º 3747 -AFN), situada no município de Leiria, com a área 
de 5188 ha, válida até 10 de Agosto de 2010, e transferida 
a sua gestão para a Associação de Caçadores de Coimbrão, 
que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Leiria, de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas no 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de Coimbrão (processo n.º 3747 -AFN), por um 
período de seis anos, constituída pelos terrenos cinegéticos 
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de 

Carreira, Coimbrão e Monte Redondo, todas do município 
de Leiria, com a área de 4155 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 11 de Agosto 
de 2010. 

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 1 de Julho de 
2010. 

  

 Portaria n.º 482/2010
de 12 de Julho

Pela Portaria n.º 1201/2004, de 17 de Setembro, foi criada 
a zona de caça municipal do Pinhete (processo n.º 3801-
AFN), situada no município de Pombal, com a área de 
588 ha, válida até 17 de Setembro de 2010, e transferida a 
sua gestão para a Associação de Caçadores de Santiago de 
Litém, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto-Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto-Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e 
não tendo sido consultado o conselho cinegético munici-
pal de Pombal, uma vez que não se encontra constituído, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas no 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e do Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal do Pinhete (processo n.º 3801-AFN), por um 




